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ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 20 
DA LEI MUNICIPAL N9 5.819/2003.

Art. I9 Fica alterada a redação do artigo 20 da Lei Municipal n9 5.819, de 07 de 
novembro de 2003, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 20 A Readaptação é a investidura do servidor efetivo em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física e mental, verificada em inspeção de saúde 
oficial do Município, enquanto permanecer nesta condição.

§ l9 - A readaptação será efetivada em cargo de igual padrão de 
vencimento ou inferior e que não exija para a investidura habilitação e/ou 
nível de escolaridade superiores às exigidas para o cargo de origem, sendo 
garantida a remuneração do cargo de origem.

§ 29 - Inexistindo vaga, serão cometidas ao servidor as atribuições do cargo 
indicado, até o regular provimento.

§ 39 - Constatada em inspeção de saúde oficial do Município, a superação 
das limitações sofridas que ensejaram a readaptação, o servidor será 
reconduzido para o cargo de origem." (NR)

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prot. 3049-2022

Rio Grande, 31 de maio de 2022.

A Sua Excelência 
Fábio de Oliveira Branco 
Prefeito Municipal 
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n^ 058, em anexo, para sua 
devida apreciação, aprovado na data de hoje.

PAULO ROBERTO 
MARIN

Assinado de forma dig tal por 
PAULO ROBERTO MARN 
ROLDAO:2764750102C

ROLDAO:27647501020 Dados: 2022.05.31 is^is-oaw

Atenciosamente,

Ver. Paulo Roberto Marin Roldão 
Presidente da Câmara Municipal do Ri d Grande

ANEXO: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 20 DA LEI MUNICPAL N9 5.819-2003.

Rua General Vitorino, 441 - CEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS 
e-mail: cmrg(5)camarariogrande.rs.gov.br site: https://www.riogrande.rs.leg.br/

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
T3

http://www.riogrande.rs.leg.br/

